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LEI COMPLEMENTAR Nº 051, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera a Lei Complementar nº 001, de
23 de março de 2016, que institui  o
Regime Jurídico  Único dos Servidores
do Município de Lajeado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 65 e cria o art. 65-A e os §§
1º, 2º e 3º na Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que institui o Regime
Jurídico Único dos Servidores do Município de Lajeado, passando a vigorar com a seguin-
te alteração:

“Art. 65 …………………………………..…………………………………….…..

………………………………………………………………………………………

§ 1º REVOGADO

§ 2º REVOGADO

§ 3º REVOGADO” (NR)

“Art. 65-A A remuneração ou o provento do servidor e o subsídio dos agentes
políticos não poderão sofrer outros descontos que não forem os obrigatórios
ou decorrentes de imposição legal ou mandado judicial.

§ 1º Poderá haver descontos ou consignações em folha de pagamento a favor
de terceiros, com autorização do servidor, a critério da administração e medi-
ante contrato.

§ 2º A margem consignável para contratação de empréstimo consignado não
poderá exceder a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração do servidor,
já deduzidos os descontos legais obrigatórios e demais descontos facultativos.

§ 3º A gestão e a operacionalização do controle eletrônico da margem consig-
nável será realizada através de sistema informatizado para geração automáti-
ca das reservas, averbações e manutenção de lançamentos para o sistema de
folha de pagamento do Município.”
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.632, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Cria 01 (uma) vaga de Nutricionista e
altera o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30
de março de 2016, que instituiu o Plano
de Carreira dos Servidores do Município
de Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Nutricionista, carga horária
de 33 (trinta e três) horas semanais, alterando-se o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de
março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horária

em horas
Coefi-
ciente

Padrão
Vagas

Ocupa-
das

Dispo-
níveis

..................................
......

.....................
...

........... .............
..

.............
..

.............
.

Nutricionista 33 6,7960 25 7 1

..................................
......

.....................
..

........... .............
.

.............
..

.............
.

” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dota-
ção orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
3.1.91.13 - Obrigações Patronais

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 18.456,39 (dezoito mil, qua-
trocentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos), classificado sob a seguinte
dotação orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (610)  R$ 18.456,39

Total crédito adicional suplementar                                           R$ 18.456,39

Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, servirá
de recurso a seguinte fonte:
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10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.91.13 - Obrigações Patronais (616)                                     R$ 18.456,39

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 18.456,39

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.633, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a
doação de bens móveis adquiridos com
recursos  do  Fundo  Municipal  de
Reequipamento  dos  Bombeiros  –
FUMREBOM  ao  Corpo  de  Bombeiros
Militar do Rio Grande do Sul / 3º Pelotão
do 6º Batalhão de Bombeiros Militar do
Rio Grande do Sul.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação de bens móveis
especificados no Anexo Único desta Lei ao Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do
Sul / 3º Pelotão do 6º Batalhão de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul, sediado em
Lajeado, adquiridos com recursos advindos do Fundo Municipal de Reequipamento dos
Bombeiros – FUMREBOM.

§ 1º O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul / 3º Pelotão do 6º
Batalhão  de  Bombeiros  Militar  do  Rio  Grande  do  Sul  receberá  em  doação  os  bens
autorizados pela presente Lei  no estado que se encontram, ficando responsável  pela
manutenção e conserto.

§  2º  Em  caso  de  destinação  diversa,  os  referidos  bens  retornarão  ao
patrimônio do Município.

Art. 3º Caso os bens sejam considerados inservíveis para o uso do Donatário,
deverão reverter ao Município para que seja providenciado o leilão dos mesmos e os
valores destinados ao FUMREBOM.

Art. 4º Demais obrigações e deveres constarão no termo de doação a ser
assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

5



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

8



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

11



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

12



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

13



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

14



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

15



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

16



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

17



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

18



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

19



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

DECRETO Nº 13.470, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.632/2023  e  atendendo  solicitação  contida  no  expediente  nº
22583/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 18.456,39 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e seis re-
ais e trinta e nove centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (610)  R$ 18.456,39

Total crédito adicional suplementar                                          R$ 18.456,39

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

10.01 – Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.91.13 - Obrigações Patronais (616)                                     R$ 18.456,39

Total Fonte de Recursos                                                          R$ 18.456,39

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 31.972, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

            
CONCEDE  gratificação  trienal  aos  servidores
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o disposto no art.  102 da Lei Complementar n.º 001/2016,  que dispõe sobre o

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  outubro  de  2023,  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram triênio no

mês de setembro de 2023.

Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de outubro de 2023.

Lajeado, 26 de outubro de 2023.

 MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag       
… Continuação Portaria n.º 31.972/2023 – fl. 02/03
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ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO
DATA DO
TRIÊNIO

ADINA ULRICH 14285 1° 26/09/2023

ALBERTO AUGUSTO FUCHS 7022 4° 23/09/2023

AMANDA TAIS KLAUS 14239 1° 24/09/2023

ANALICE PEROTTI 14301 1° 30/09/2023

BRUNA ESPIRITO SANTO MOREIRA 14194 1° 09/09/2023

BRUNA GABRIELE HENZ 14273 1° 25/09/2023

CARINA MAURER 14288 1° 26/09/2023

CARINE REGINA ROSSNER 14297 1° 30/09/2023

CARLA BORBA AMARAL 14312 1° 30/09/2023

CAROLINE SCHNORR 5368 7° 08/09/2023

CHALIMAR BIANCHINI 9091 2° 16/09/2023

CLÁUDIA FROZZI MARQUETTI 14286 1° 26/09/2023

CRISTIANE INES MALLMANN 8669 5° 06/09/2023

DANIEL REIS DE SOUZA 15808 2° 18/09/2023

DANIELA SEVERO DA ROSA 14185 1° 09/09/2023

DEISE SUSANA KARTSCH 14256 1° 23/09/2023

DIELI MACIEL TABACZENSKI 14305 1° 30/09/2023

ELIANA HAMMES 8209 3° 14/09/2023

FATIMA JOELMA SEIBEL 14261 1° 25/09/2023

FERNANDA FERNANDEZ FERRAZ 14269 1° 25/09/2023

GABRIELA ELISANGELA KAMPHORST 14291 1° 27/09/2023

GLEISE LISELENE BAZANELLA 14255 1° 23/09/2023

JAQUELINI SCHNEIDER DRESSLER 9254 2° 09/09/2023

JÉSSICA ANTUNES GUILHERMANO 14254 1° 24/09/2023

JUCARA FERRI 9089 2° 07/09/2023

JÚLIA FORMEHL 8187 3° 06/09/2023

JUSSIE TAVARES 14196 1° 16/09/2023

LARISSA ROCHA DA SILVA 14260 1° 24/09/2023

LAURO EDUARDO DO COUTO 14314 1° 30/09/2023

… Continuação Portaria n.º 31.972/2023 – fl. 03/03
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LEONCIO TRINDADE 9082 2° 22/09/2023

LIA LUCIA DELAVALD BOTTONI 9151 2° 16/09/2023

LIDIANE DE AVILA SILVA ZEIDLER 14248 1° 23/09/2023

LOIVANE THEODORO 14177 1° 09/09/2023

LUAN RIBEIRO 8183 3° 06/09/2023

LUCIANE VIEIRA LOUZADA 8208 3° 14/09/2023

LUIZA FERNANDA VUADEN 14282 1° 25/09/2023

LURIA EDNA KOCH 9108 2° 24/09/2023

MAIARA TUANI JARDIM 14240 1° 23/09/2023

MARCELO DE AGUIAR MENDES 14197 1° 20/09/2023

MARCIA DIEHL 6445 5° 27/09/2023

MILENA FONTANA 14230 1° 23/09/2023

NATASHA RODRIGUES ZWIRTES 14251 1° 23/09/2023

NILTON CESAR SOARES 14310 1° 30/09/2023

PAOLA ZIMMER GUIZZO 14252 1° 23/09/2023

PATRICIA DOS SANTOS 14250 1° 25/09/2023

PAULA GABRIELA BENCKE DA SILVA 14186 1° 07/09/2023

ROSILENE SCHMITZ 8409 3° 20/09/2023

SANDRA SILMARA DOS SANTOS MELO 14306 1° 30/09/2023

SARA MARIA CEOLIN BALDISSERA 6335 5° 26/09/2023

SOLAINE MARIA HOFLER 6318 5° 05/09/2023

SUSAN MARIA WEISSHEIMER 14293 1° 28/09/2023

TATIANE BLAU 7179 4° 12/09/2023

THALINE FUNKE PICOLI 14195 1° 09/09/2023

VALERIA DE CAMPOS 9531 2° 05/09/2023

VANESSA SOARES DE CARVALHO 6315 5° 05/09/2023
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P O R T A R I A   N.º 31.974, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA  o  relatório  final  da  Sindicância
Investigatória  instaurada  pela  portaria  n.º
27.123/2020 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  da  Sindicância

Investigatória, instaurada pela portaria n.º 27.123, de 22 de junho de 2020, integrante

do expediente n.º 21207/2019,

CONSIDERANDO  o  prosseguimento  com  abertura  de  Processo

Administrativo Especial,

RESOLVE

Homologar  o relatório final  da Sindicância Investigatória, instaurada pela

portaria n.º 27.123, de 22 de junho de 2020 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    
rjas
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P O R T A R I A   N.º 31.975, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
portaria  n.º  26.937/2020  e  AUTORIZA o
arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria n.º 26.937, de 03 de março de 2020,

integrante do expediente n.º 23311/2019,

RESOLVE

Homologar  o  relatório  final  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,

instaurado pela portaria n.º 26.937, de 03 de março de 2020 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    
                                                                 

rjas
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P O R T A R I A   N.º 31.976, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo  Especial  instaurado  pela  portaria
n.º 28.073/2021 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Especial, instaurado pela portaria n.º 28.073, de 30 de junho de 2021,

integrante do expediente n.º 16053/2020,

CONSIDERANDO o prosseguimento com a restituição ao erário dos valores

pagos indevidamente,

RESOLVE

Homologar o relatório final do Processo Administrativo Especial, instaurado

pela portaria n.º 28.073, de 30 de junho de 2021 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    
                                                                 

rjas
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P O R T A R I A    N.º 31.977, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA  E  DETERMINA  a  Suspensão
Condicional  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  portaria  n.°
30.967/2023.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 210 a 213 da Lei

Complementar  n.º  001,  de  23  de  março  de  2016,  atendendo  ao  que  consta  no

expediente n.º 793/2023,

CONSIDERANDO  que  a  Comissão  Processante  propôs  à  indiciada  a

Suspensão Condicional do Processo Administrativo Disciplinar,  instaurado pela portaria

n.º  30.967,  de  02  de  fevereiro  de  2023,  em conformidade  com  o  Art.  210  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, e que foram aceitas as condições pactuadas, 

CONSIDERANDO a homologação da proposta de Suspensão Condicional do

Processo Administrativo Disciplinar, vinculada ao cumprimento das determinações,

RESOLVE:

Homologar  e  determinar  a  Suspensão  Condicional  do  Processo

Administrativo Disciplinar,  instaurado pela portaria n.º 30.967,  de 02 de fevereiro de

2023, por 3 (três) anos, em conformidade com o que estabelece os artigos 210 e 211, da

Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que institui o Regime Jurídico dos

Servidores do Município. 

A suspensão condicional do processo será automaticamente revogada caso

à indiciada, no curso de seu prazo, descumprir as condições estabelecidas ou vier a ser

processado por outra falta, hipótese em que o procedimento disciplinar será retomado,

conforme Art. 212 da Lei supracitada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas 
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P O R T A R I A   N.º 31.978, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA  o  relatório  final  do  Processo
Administrativo  Especial  instaurado  pela  portaria
n.º 28.293/2021 e AUTORIZA o arquivamento. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Especial, instaurado pela portaria n.º 28.293, de 26 de julho de 2021,

integrante do expediente n.º 2217/2013,

RESOLVE

Homologar o relatório final do Processo Administrativo Especial, instaurado

pela portaria n.º 28.293, de 26 de julho de 2021 e autorizar o arquivamento.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
    
                                                                 

rjas
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P O R T A R I A    N.º 31.979, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

  

CONCEDE gratificação trienal aos professores
que menciona.

         

 MARCELO  CAUMO,  Prefeito  Municipal  de  Lajeado,  no  uso  de  suas

atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n.º 8.795/2011, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores mencionadas,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  outubro  de  2023,  gratificação  trienal  aos

professores, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de setembro de 2023.

Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de outubro de 2023.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

wag              

          
… Continuação Portaria nº 31.979/2023 – fl. 02/03

29



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1929
                                                                                                                                                                                                                                         

ANEXO ÚNICO

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ADRIANA TERESINHA ALVES DA SILVA 15719 1° 07/09/2023

ALABIBE DA VEIGA DA SILVA 15411 2° 01/09/2023

ANA PAULA SEVERO ALVES FALKENBACH 14323 1° 30/09/2023

BARBARA DICK 8195 3° 10/09/2023

BRUNA MENDEL DE QUADROS 14320 1° 27/09/2023

CAMILA KRAMER 14325 1° 30/09/2023

CAYENNE RUSCHEL DA SILVEIRA 14324 1° 30/09/2023

CRISTIANE WERNER DUTRA 7026 4° 24/09/2023

DANIEL GIOVANI FERRONATO 5847 6° 22/09/2023

DARLEI LUIS KRAEMER 6343 5° 26/09/2023

DEISE CRISTINA SCHEIBE 14327 1° 30/09/2023

DINAIR BARCELLOS BITTENCOURT ATKINSON 5848 6° 22/09/2023

DINAIR BARCELLOS BITTENCOURT ATKINSON 5381 7° 26/09/2023

DINAMAR DA SILVA MARIA 6338 5° 19/09/2023

DIOGENES GEWEHR 7404 3° 25/09/2023

ELIZETE CRISTIANE STAMM 7028 4° 23/09/2023

FABIA DENISE DE BORBA 14222 1° 19/09/2023

FABIANA KAPPES 4421 8° 24/09/2023

FABIANE ROCKENBACH 7037 4° 28/09/2023

FRANCIELE DA SILVA FRIEDRICH 6340 5° 26/09/2023

FRANCISCA HORST ALVES 7038 4° 23/09/2023

GEISE ROBERTA REITER 7013 4° 04/09/2023

GISELE HAMMES 7029 4° 23/09/2023

JONAS DANIEL LOEBLEIN 5397 7° 26/09/2023

JULIANA TRAVI MADSEN LENZ 5849 6° 21/09/2023

KATIA HAMMES 14340 1° 30/09/2023

KATIA LIEGE DOS SANTOS FAVARETTO 7461 8° 29/09/2023

LILIAN AREND 14227 1° 23/09/2023

LISANDRA SILVEIRA 14221 1° 18/09/2023

MARCELO SILVEIRA LOPES 6342 5° 26/09/2023

… Continuação Portaria nº 31.979/2023 – fl. 03/03
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MARCIA HELENA HAMESTER 4420 8° 24/09/2023

MARCIO JOSE MOHR VARGAS 15522 1° 12/09/2023

MARLENE HOFLE 6341 5° 26/09/2023

MATEUS LORENZON 14214 1° 19/09/2023

MELISSA SCHNEIDER SCHERER 8191 3° 11/09/2023

PAULINE PESSI 14342 1° 30/09/2023

PAULO GUSTAVO SEHN 7027 4° 23/09/2023

PRISCILA DA SILVEIRA STACH 14322 1° 30/09/2023

PRISCILLA HASSTENTEUFEL 6345 5° 27/09/2023

ROSANE ISABEL VICENTE DANIEL 14329 1° 30/09/2023

ROSANGELA FERLA 14343 1° 30/09/2023

SIMONE PRINZ CORDEIRO 7229 6° 23/09/2023

SOLANGE KUNRATH 1561 10° 30/09/2023

TAMARA STACKE WORM 7017 4° 04/09/2023

TANIA MARCIA SCHENA MALLMANN 4417 8° 24/09/2023

VALDERIS PICCININI 1562 10° 27/09/2023

VIRGINIA LUFT FERNANDES 8650 3° 20/09/2023

VIVIAN SOUTO PEREIRA 7035 4° 28/09/2023
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P O R T A R I A    N.º 31.980, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

             
DESIGNA o servidor VINICIUS RENNER GALVANI
para exercer o cargo em comissão de Secretário
Municipal da Segurança Pública, em substituição
ao titular.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 11.157, de 09 de

abril de 2021, Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que

consta no protocolo digital n.° 34056/2023 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  do  Secretário

Municipal da Segurança Pública, Paulo Roberto Locatelli Gandin,

RESOLVE:

Designar  o servidor VINICIUS  RENNER  GALVANI,  matrícula  14981,

ocupante do cargo em comissão de Diretor de Governo, padrão CC5, lotado na Secretaria

Municipal  da  Segurança  Pública,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Secretário

Municipal  da  Segurança  Pública,  no  período  de  06  a  25  de  novembro  de  2023,

percebendo, para tanto, o subsídio equivalente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                
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P O R T A R I A   N.º 31.981, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
servidores que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, considerando o disposto na Lei Complementar n.° 191, de 08 de

março de 2022, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO  que  os  servidores  mencionados  atenderam,  de  forma

integral ou parcial, aos requisitos da Lei Complementar n.° 191/2022, para contagem do

tempo de serviço no período compreendido entre 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  outubro  de  2023,  gratificação  trienal  aos

servidores, regime Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de

setembro de 2023.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO TRIÊNIO

ARMINDA CAROLINA DA SILVA MACHADO 6336 5° 09/09/2023

ELISANGELA GARCIA DA ROSA 7190 4° 27/09/2023

PAULO ALVICIO LINK 6084 6° 16/09/2023
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 1° de outubro de 2023.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
wag   
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P O R T A R I A N.º 31.982, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

DESIGNA  o  servidor  estável  JOSE  GABRIEL
BECKER  para exercer  a função  gratificada de
Diretor de Governo em substituição ao titular.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de

abril de 2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal

de Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único

dos  servidores  do  Município,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

34056/2023 e,

CONSIDERANDO  a  designação  do  Diretor  de  Governo  Vinicius  Renner

Galvani, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal da Segurança Pública,

no período de 06 a 25 de novembro de 2023, em razão do afastamento, por motivo de

férias, do Secretário Municipal da Segurança Pública, Paulo Roberto Locatelli Gandin;

RESOLVE:

Designar  o  servidor  estável  JOSE  GABRIEL  BECKER,  matrícula  5408,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Trânsito  e  dos  Serviços  de

Transporte Urbano, regime Estatutário,  para exercer a  função  gratificada de  Diretor de

Governo,  padrão  FG  5,  na  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  junto  à

Coordenadoria de Trânsito e Transporte Urbano, no período de 06 a 25 de novembro de

2023, em substituição ao Diretor de Governo Vinicius Renner Galvan.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas
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P O R T A R I A    N.º 31.983, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

         

CONCEDE licença-prêmio ao servidor estável
MIGUEL ANGELO SCHENA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016,  que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

30976/2023 e, CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei

Complementar n.° 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que  o servidor, abaixo nominado,  incorreu em situação

prevista  no  art.  161 da  Lei  Complementar  n.°  001/2016,  e  que,  em razão  disso,  e

atendendo ao disposto na Lei supracitada, teve a contagem do tempo para o período

aquisitivo do quinquênio protelado para 06/09/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  ao  servidor  estável  MIGUEL  ANGELO SCHENA,

matrícula 6603, nomeado em 10/03/2008, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Operário Especializado, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços  Urbanos,  junto  à  Coordenadoria  de  Serviços  Urbanos,  pelo  período  de  30

(trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                           
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P O R T A R I A    N.º 31.984, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

          
NOMEIA  o candidato  ANDREI  SANTIN
ALMEIDA para exercer o cargo de provimento
efetivo  de  AGENTE  ADMINISTRATIVO  DE
SAÚDE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.º

33417/2023 e,

CONSIDERANDO a  aposentadoria  da  servidora  estável  Margarete  Ines

Mallmann;

RESOLVE:

Nomear o candidato ANDREI SANTIN ALMEIDA para o cargo de provimento

efetivo de Agente Administrativo de Saúde, regime Estatutário, com carga horária de 40

horas semanais, padrão 08, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016,

que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  1º  lugar,  conforme  Edital de

Homologação n.º 303-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas              
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 499-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital nº 30670/2023, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Jessica Antunes Guilhermano e o não comparecimento da candidata Ethianna

Abella Yegros no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 03 de novembro

de  2023,  para  aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  e  entrega  dos  documentos

mencionados no Edital  de Abertura nº  348-03/2023, necessários para contratação na

função  que  menciona,  por  terem sido  aprovada em  Processo  Seletivo  Simplificado,

conforme Edital de Homologação nº 396-03/2023.

Monitor de Creche

ANDREA DA SILVA – Classificação 35º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  348-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 30 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 500-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  costa  no  protocolo  digital nº  23124/2023,  considerando  a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e a  possibilidade  de

aproveitamento da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação nº 100-01/2021, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Katia Mottin Tedeschi e o não comparecimento da candidata Carina Wachholz no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 03 de novembro

de 2023, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na

função que menciona, conforme Edital de Homologação nº 100-01/2021.

Psicólogo                 

ADREANA JANAÍNA WEBER – Classificação 14º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 30 de outubro de 2023.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 501-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital nº 27562/2023, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva  Larissa  Machado  Lopes  e  a  desistência  pela  vaga  e  solicitação  de

reposicionamento para o final da lista de classificação da candidata Ana Roberta Franz, 

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 03 de novembro

de  2023, para  aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  e  entrega  dos  documentos

mencionados no Edital de Abertura nº  157-03/2023, necessários para contratação na

função que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme

Edital de Homologação nº 214-03/2023.

Professor de Anos Finais - Português 

MARCOS ANTONIO DE CONTO – Classificação 8º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital de  Abertura  nº  157-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 30 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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PREGÃO ELETRÔNICO 24/2023 (Lei  nº  14.133/2021) – REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A EXECUÇÃO
DE  SERVIÇOS  GERAIS  DE  REFORMAS,  CONSTRUÇÕES  E  AMPLIAÇÕES,  INCLUINDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E/OU
AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS, PARQUES, GINÁSIOS, ESCOLAS E VIAS DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 22/11/2023, às 09h00min,
no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 30 de novembro de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 078-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34591/2023
-CONTRATADA: FATIMA DE BASTIANI 24885630053, CNPJ: nº 27.824.490/0001-05
- VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
- FUND. LEGAL: artigo 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 137-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31803/2023
-CONTRATADA: C ROMEIRA GESTÃO DE RH EIRELI, CNPJ nº 15.205.171/0001-24
- VALOR: R$54.789,15 (cinquenta  e  quatro  mil,  setecentos e oitenta e nove reais  e
quinze centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 138-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34941/2023
-CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL LTDA, CNPJ nº 29.881.849/0001-01
- VALOR: R$27.184,47 (vinte e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta e sete
centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33922/2023
-CONTRATADA:  PDS  OBRAS  LTDA,  CPNJ  25.533.137/0001-32,  SABKE  ESCAVADEIRA
HIDRAULICA LTDA, CPNJ 24.636.643/0001-94, LORENO A DA LUZ & CIA LTDA, CPNJ
10.356.837/0001-21,  KS  TERRAPLANAGEM  E  TRANSPORTES  LTDA,  CPNJ
06.089.644/0001-84,DYNAMIS SERVICE LTDA, CPNJ 31.936.516/0001-76  
- VALOR: R$ 325.255,96 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e noventa e seis centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21
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